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PREGÃO ELETRÔNICO 100/2023
CHAVE TCE: 87DFB925A1D0B79B68C0289C388F125ECA8BEE5A
PROCESSO SIPE Nº: 45491/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DO PARQUE DE TI, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 06 de abril de 2023 às 13h30.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/ 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DO PARQUE DE TI, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
  5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as especificações e/ou marcas dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

7.3.
A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.
8. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

8.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

8.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

8.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

8.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

9.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

9.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

10.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

10.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bnccompras.com/
10.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

10.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

10.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

12. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

13. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

13.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

13.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

13.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

13.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

13.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

13.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

13.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

13.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

13.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.
14. SANÇÕES

14.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

14.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

14.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

14.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

14.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

14.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

14.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

14.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

14.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

14.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

14.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
15.    REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

15.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

15.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
16.    PAGAMENTO

16.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante. 

16.1.1. Juntamente com a Nota Fiscal deve ser apresentado o DOF – Documento de Origem Florestal, para os itens de origem nativa. 
16.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

16.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

16.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

16.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
16.5. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
17.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2023, dos órgãos participantes do processo.

18.
DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

18.11.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 20 de março de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

O objeto da presente licitação consiste na AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DO PARQUE DE TI, por um período de 12 (doze) meses através do Sistema de Registro de Preços, aos que manifestarem interesse, de acordo com as especificações e quantitativos estimados neste Termo de Referência.

2 - JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de atender melhor os servidores municipais e os serviços por eles prestados, faz-se necessária a disponibilização de um registro de preço que garanta a aquisição de materiais, peças e equipamentos para suprir a necessidade de suporte, atualização e manutenção do parque computacional.
3 - ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

Seguem abaixo as especificações técnicas mínimas dos itens pertencentes a este Registro de Preço.

	Item
	Material/Serviço
	Classe
	Unid. medida
	Qtd
	Valor estimado
	Valor Total

	1
	Abraçadeira de Velcro Dupla Face

- Rolo 20mm x 3000mm;

- Para uso em Cabeamento estruturado, mas podendo ser utilizado para qualquer tipo de cabo.
	C
	Unid.
	150
	R$ 23,30
	R$ 3.495,00

	2
	Abraçadeira em nylon 

- Possuir tamanho mínimo de 3,5x200mm;

- Flexíveis e resistentes para a organização e amarração de fios, cabos e outros acessórios;
- Com ação de fechamento autotravante, sem retorno.

- Pacote com 100 unidades de abraçadeiras.
	C
	Pct.
	125
	R$ 33,77
	R$ 4.221,25

	3
	Adaptador Wireless USB

- Compatível com os padrões 802.11bgn; 

- Taxa de transmissão de até 300Mbps; 

- Possuir antena externa de no mínimo 3dBi;

- Frequencia de operação 2.4GHz; 

- Compatível com Windows XP/Vista/7/8/8.1/10.
	C
	Unid.
	170
	R$ 141,59
	R$ 24.070,30

	4
	Adaptador wireless  PCI-E

- Velocidade de no mínimo 150mbps;

- Suportar wep, wpa / wpa2 / wpa-psk / wpa2-psk (chave tkip / aes) de 64/128 bits;

- Suporta ieee 802.1x;

- Interface: pci express;

- Antena: no mínimo 2dbi omni-direcional destacável;

- Acompanhar perfil baixo (slim - low profile).
	C
	Unid.
	170
	R$ 165,55
	R$ 28.143,50

	5
	Alicate de crimpar RJ45 e RJ11

- Corpo de aço com revestimento termoplástico;

- Permite crimpagem de conectores RJ-45 macho e RJ-11 macho;

- Possuir decapador;

- Possuir cortador de fio.
	C
	Unid.
	10
	R$ 73,56
	R$ 735,60

	6
	Alicate de corte diagonal 6

- Corpo forjado em aço;

- Cabeça e articulações lixadas;

- Cabo ergonômico;

- Isolação elétrica mínima de 1000V;

- Conformidade com a NR10."
	C
	Unid.
	155
	R$ 43,79
	R$ 6.787,45

	7
	Alicate de corte frontal 6

- Corpo forjado em aço; 

- Isolação elétrica mínima de 1000V;

- Cabo ergonômico;

- Conformidade com a NR10."
	C
	Unid.
	155
	R$ 82,88
	R$ 12.846,40

	8
	Alicate punch down de inserção para conectores RJ11/RJ45 femea

- Possibilita conexão individual de condutores metálicos isolados em terminais de conexão padrão 110 IDC (keystone RJ45 fêmea, patch panel e bloco de conexão);

Possuir dois níveis de impacto; 

- Possuir compartimento interno para armazenamento da lâmina de conexão para proteção quando fora de uso ou em transporte.
	C
	Unid.
	10
	R$ 64,48
	R$ 644,80

	9
	Anilha de Identificação Para Cabo CAT.5e 

- Deverá conter 100 Números de 0 a 9 (10 de cada); 

- Cada número deverá possuir uma cor diferente;

- Deve possuir furações onde se encaixem uma na outra, formando as númeraçoes;

- Possuir garra que assegura que o clip permaneça no lugar sob condições normais de trabalho ou sob vibrações;

- Compatíveis com uso em patch cords.
	C
	Pct.
	2000
	R$ 49,22
	R$ 98.440,00

	10
	Apresentador s/ Fio c/ Apontador Laser

- Interface: USB; 

- Alimentação: 1 pilhas AAA; 

- Tipo de Transmissão: Radio Freqüência (2.4 GHz); 

- Distancia mínima: 10 metros; 

- Compatível: PC ou Notebook; 

- 2 Botões Apresentador: (avançar e voltar); 

- 1 Botão Laser Pointer; 

- 1 Botão Função: Pausar (tela escura / voltar); 

- 1 Botão Função: Trocar Aplicativo (alt tab). 
	C
	Unid.
	20
	R$ 107,34
	R$ 2.146,80

	11
	Bateria 12V – 5Ah

- Bateria para uso em nobreak;

 - VRLA (bateria de chumbo-ácido regulada por válvula) também conhecida como bateria selada;

 - Voltagem nominal: 12 V;

 - Capacidade: 5Ah;

 - Dimensões: 106 x 70 x 90 mm (Alt / Larg / Prof);

- Conector: F1/F2-Faston Tab187/250;

  - Garantia: 1 ano contra defeitos de fabricação;
	C
	Unid.
	80
	R$ 149,93
	R$ 11.994,40

	12
	Bateria 12V – 7Ah

- Bateria para uso em nobreak;

 - VRLA (bateria de chumbo-ácido regulada por válvula) também conhecida como bateria selada;

 - Voltagem nominal: 12 V;

 - Capacidade: 7Ah;

 - Dimensões: 95 x 64 x 150 mm (Alt / Larg / Prof);

 - Conector: F1/F2-Faston Tab187/250;

 - Garantia: 1 ano contra defeitos de fabricação.
	C
	Unid.
	80
	R$ 200,06
	R$ 16.004,80

	13
	Bateria 12V - 17 / 18 Ah

- Bateria para uso em nobreak;

- VRLA (bateria de chumbo-ácido regulada por válvula) também conhecida como bateria selada;

 - Voltagem nominal: 12 V;

 - Capacidade: 17Ah ou 18Ah;

  - Garantia: 1 ano contra defeitos de fabricação.
	C
	Unid.
	20
	R$ 395,04
	R$ 7.900,80

	14
	Bateria estacionária - 12V – 70Ah -

- Tensão Nominal/ Voltagem: 12 Volts;

- Capacidade @25ºC (Ah): 10h - 54A / 20h - 60A / 100h - 70A;

- Capacidade Nominal: 70AH;

Aplicações:

UPS/no-break, PABX, centrais telefônicas, sinalização, iluminação de Cemergência, energia solar, energia eólica, monitoramento remoto, alarmes, vigilância eletrônica, subestações elétricas, bancos, telecomunicações, bancos de dados, etc.
	C
	Unid.
	13
	R$ 791,15
	R$ 10.284,95

	15
	BATERIA 9V 

- Tipo Alcalina;

- Aprovada pelo INMETRO;

- Para uso em multimetros, etiquetadoras, zumbidor, etc.
	C
	Unid.
	70
	R$ 31,81
	R$ 2.226,70

	16
	Bateria para BIOS/CMOS 

- modelo CR 2032;

- Bateria eletrônica de litio;

- 3 volts de saída;

- Bateria de célula tipo moeda.
	C
	Unid.
	2000
	R$ 5,70
	R$ 11.400,00

	17
	CABO CCI 2 PARES 100 METROS  

- Para alarmes e interfone multicores;

- Multivias de cobre;

- Condutor interno: Fio de cobre nú, eletrolítico, mole;

- Diâmetro: 0,40mm;

- Isolação Interna: Polietileno de baixa densidade multicor;

- Isolação Externa: PVC 70º Anti-chama ;

- Rolo com 100 Metros de Cabo;

- Certificado de qualidade ISO 9001;
	C
	Unid.
	13
	R$ 151,69
	R$ 1.971,97

	18
	Cabo de audio P2 (macho) x P10 (macho) de 10 metros 

- Cabo utilizado para ligar instrumentos musicais em mesa de som e caixas acústicas ou em qualquer outro aparelho de som;

- Conectores do tipo P2 e P10 nas extremidades;

- comprimento de 10 metros.
	C
	Unid.
	20
	R$ 39,10
	R$ 782,00

	19
	Cabo de Energia para Computador 

- Para uso em : PC, CPU, Monitores, FAX, etc; 

- Tamanho mínimo 1,5 MT;

- Voltagem Suportada: 250V AC ou superior; 

- Corrente suportada mínima de  10 A; 

- Certificado pelo INMETRO; 

- Produto de acordo com novo padrão Brasileiro de Tomadas ABNT; 

- Plug conforme NBR 14136 e NBR 60884-1 e Cabo conforme NBR 13249; 

- Cor do Cabo: Preto.
	C
	Unid.
	800
	R$ 21,96
	R$ 17.568,00

	20
	Cabo HDMI 1,8 M 

- Cor do Cabo: Preto; 

- Tipo de Sinal: Digital; 

- Função: Transmissão de Imagem e Som; 

- Versão: 2.0 ou superior;

- Compatível com HDMI 1.3 e 1.4; 

- Conectores macho x macho com 19 pinos cada; 

- Permite resolução mínima 4K (4960x2160).
	C
	Unid.
	250
	R$ 34,67
	R$ 8.667,50

	21
	Cabo HDMI 10 M 

- Cor do Cabo: Preto; 

- Tipo de Sinal: Digital; 

- Função: Transmissão de Imagem e Som; 

- Versão: 2.0 ou superior; 

- Compatível com HDMI 1.3 e 1.4; 

- Conectores macho x macho com 19 pinos cada; 

- Permite resolução mínima 4K (4960x2160).
	C
	Unid.
	70
	R$ 97,83
	R$ 6.848,10

	22
	Cabo HDMI 5 M 

- Cor do Cabo: Preto; 

- Tipo de Sinal: Digital; 

- Função: Transmissão de Imagem e Som; 

- Versão: 2.0 ou superior; 

- Compatível com HDMI 1.3 e 1.4; 

- Conectores macho x macho com 19 pinos cada; 

- Permite resolução mínima 4K (4960x2160).
	C
	Unid.
	70
	R$ 50,06
	R$ 3.504,20

	23
	Cabo HDMI para Mini HDMI 

- Cor do Cabo: Preto; 

- Tipo de Sinal: Digital; 

- Função: Transmissão de Imagem e Som; 

- Versão: 1.4 ou superior; 

- Permite resolução 4K (4960x2160); 

- Tamanho do Cabo mínimo 1,8 metros.
	C
	Unid.
	20
	R$ 39,71
	R$ 794,20

	24
	Cabo Adaptador Conversor Displayport Para HDMI 

- Compatibilidade: Todos equipamentos com saída Displayport;

- Conectores: Displayport Macho x HDMI;

- Converte o sinal de entrada DisplayPort padrão em HDMI;

- Revestimento: PVC;

- Entrada: Displayport Macho;

- Tamanho do Cabo mínimo 1,5 metros.
	C
	Unid.
	25
	R$ 45,34
	R$ 1.133,50

	25
	Cabo Displayport macho com trava

- Conectores: Displayport Macho x Displayport Macho.

- Compatível com tecnologia Freesync.

- Compatível com tecnologia G-Sync.

- Suporta até 144Hz

- Frequência Máxima Suportada: 50Hz, 60Hz, 75Hz, 120Hz até 144Hz.

- Possui recurso Plug and Play e conectores DisplayPort macho.

- Comprimento mínimo: 1.5 metros.
	C
	Unid.
	30
	R$ 52,38
	R$ 1.571,40

	26
	Cabo VGA de no mínimo 1,5 metros 

- Conector VGA macho x VGA macho (DB15);

-  Aplicação: Monitores, Projetores, Tvs, com Saída VGA;

-  Possuir trava de conexão;

-  Com filtro nas duas pontas para melhorar o desempenho de sinal evitando interferências;

- Quantidade de pinos: 15.
	C
	Unid.
	350
	R$ 20,76
	R$ 7.266,00

	27
	Caixa de som de 3W RMS com alimentação via usb 

- Compatível com PC e Notebook;

- Conexão Áudio P2 3.5mm; 

- Som stereo; 

- Cor preto.
	C
	Unid.
	140
	R$ 53,79
	R$ 7.530,60

	28
	Carregador Universal para pilha AAA e AA

- Deverá suportar no mínimo 4 pilhas;

- Bivolt automático (AC 100V-240V);

- Tempo estimado de carga 4 a 16 horas;

- Led indicardor de status de carga;

- Proteção contra curto-circuito;

- Em acordo com o novo padrão brasileiro de tomadas;
	C
	Unid.
	15
	R$ 77,55
	R$ 1.163,25

	29
	Cartão MICRO SD de no mínimo 32GB classe 10

- Desempenho mínimo: 80MB/s para leitura e 10MB/s para gravação;

- Dimensões: 11 mm x 15 mm x 1 mm;

- Formato: FAT32 (SDHC);

- Temperatura de Operação: -25°C a 85°C;

- Temperatura de armazenamento: -40°C a 85°C;

- Construído e testado para resistir a ambientes adversos;
	C
	Unid.
	50
	R$ 58,89
	R$ 2.944,50

	30
	Conector keystone fêmea RJ45 CAT5e

- Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens;

- Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama; 

- Compatível com todos os patch panels descarregados, espelhos e tomadas.

- Montado em placa de circuito impresso dupla face. 

- Fornecido com protetor plástico para contatos 110 IDC;                                                           - Padrão de montagem T568A e T568B.
	C
	Unid.
	1000
	R$ 13,05
	R$ 13.050,00

	31
	Conector RJ11 macho

- Para uso em terminação de fios de telefonia;

- Possuir 4 vias ativas;

- Padrão RJ11 na cor transparente;
	C
	Unid.
	300
	R$ 1,86
	R$ 558,00

	32
	Conector RJ45 macho

- Para uso em cabo de rede com 8 vias;

- Deve possuir corpo em termoplástico de alto impacto transparente não propagante a chama;

- Dever ser compatível com cabo U/UTP CAT.5e de 24 AWG;

- Deve ser fornecido em peça única;

- Padrão de montagem T568A e T568B.
	C
	Unid.
	6500
	R$ 2,12
	R$ 13.780,00

	33
	Chave Philips 1/8x4""

- Aço Vanadium

- Haste niquelada e cromada;

- Cabo em polipropileno;

- Ponta fosfatizada. 
	C
	Unid.
	180
	R$ 13,42
	R$ 2.415,60

	34
	Chave Philips 1/4x6""

- Aço Vanadium

- Haste niquelada e cromada;

- Cabo em polipropileno;

- Ponta fosfatizada.
	C
	Unid.
	180
	R$ 17,85
	R$ 3.213,00

	35
	Chave Fenda 1/8x4""

- Aço Vanadium

- Haste niquelada e cromada;

- Cabo em polipropileno;

- Ponta fosfatizada.
	C
	Unid.
	180
	R$ 20,21
	R$ 3.637,80

	36
	Chave Fenda 1/4x6

- Aço Vanadium

- Haste niquelada e cromada;

- Cabo em polipropileno;

- Ponta fosfatizada.
	C
	Unid.
	180
	R$ 19,07
	R$ 3.432,60

	37
	Conversor de HDMI para VGA

- Adaptador que converte O sinal digital Hdmi para sinal analógico Vga;

- Plug and play, sem uso de fonte de alimentação;

- Suporta resoluções até 720P/1080i/1080p;

- Entrada: HDMI;

- Saída: VGA.
	C
	Unid.
	10
	R$ 32,62
	R$ 326,20

	38
	Conversor de VGA para HDMI

- VGA macho x HDMI fêmea + cabo áudio P2 macho + cabo carregador USB;

- É necessário conectar o cabo USB para o funcionamento do conversor;

- Conector VGA: 15 pinos;

- Conector USB: tipo A macho;

- Conector P2: 3,5 mm macho;
	C
	Unid.
	10
	R$ 72,49
	R$ 724,90

	39
	Emenda RJ 45

- Emenda direta para cabos de rede UTP;

- Possuir conectores RJ45 fêmea para RJ45 fêmea;

- 8 Pinos;

- Composição: Termoplásticos, cobre, latão e níquel.
	C
	Unid.
	500
	R$ 12,34
	R$ 6.170,00

	40
	Estação de solda e retrabalho

- Estação de solda e retrabalho de bancada (reflow) a ar quente, 

- Possuir no mínimo 3 diferentes bocais para o sopro; 

- Estabilização de temperatura; 

- Removedor de solda de jato quente anti-estático e elétrico; 

- Ajuste de ar quente p/ solda ou dessolda; 

- Display digital LED;

- Voltagem: 220 V
	P
	Unid.
	8
	R$ 784,12
	R$ 6.272,96

	41
	Etiquetadora para cabo de rede

- Etiquetadora de Cabos (Rotulador Eletrônico portátil):

- Utiliza etiquetas de 9mm e 12mm;

- Tecnologia da Fita por Transferência Térmica;

- Imprime automaticamente Data&Hora; 

- Teclado QWERTY compatível com idioma Português (brasileiro);

- Visor de Cristal Líquido de, no mínimo, 12 caracteres em 1 linha; 

- 9 estilos de textos (Normal, Negrito, Contorno, Sombra, Itálico, Itálico Sublinhado, Negrito Itálico, Shadow Italic, Vertical);

- Função de corte da etiqueta;

- Resolução mínima de 230 dpi; 

- Funciona com 4 pilhas ""AAA""; 

- Acompanhar fita preto sobre branco;

- Mínimo de 71 símbolos incorporados.
	P
	Unid.
	6
	R$ 286,15
	R$ 1.716,90

	42
	Ferro de Solda

- Ferro elétrico de solda;

- Possuir Dupla Isolação de Proteção contra choque;

- Cabo de força padrão brasileiro; 

- Ponta de longa durabilidade tratada com ferro e alumínio;

- Resistência de mica; 

- Conjunto de resistência e tubo metálico substituível;

- Rápido aquecimento; 

- Alimentação independente (direto na tomada); 

- Tensão de entrada: 220v 50/60hz; 

- Potência: 60 watts; 

- Temperatura mínima: 510ºC;

- Comprimento mínimo do cabo: 1,40m; 
	C
	Unid.
	140
	R$ 48,97
	R$ 6.855,80

	43
	FILTRO DE LINHA

-  Potência máxima: 1150VA/W;
- Corrente máxima: 10A;

- Número de tomadas: 5 tomadas novo padrão;

- Comprimento médio do cabo de entrada:  1,3m

- Tensão de entrada: multivoltagem 115V-127V ou 220V;

- Caixa plástica anti-chama: Seguro, resistente e prático;

-  Chave liga-desliga com sinalização luminosa;

- Proteção contra surto de tensão: Atuação rápida através de varistor.
	C
	Unid.
	710
	R$ 68,91
	R$ 48.926,10

	44
	FITA ADESIVA DUPLA FACE TRANSPARENTE 9mmX20m

Cor da fita dupla face: Transparente;

Largura x comprimento da fita dupla face: 9mm x 20 m;

Material da fita dupla face: Liner de proteção e adesivo acrílico;
	C
	Unid.
	50
	R$ 52,51
	R$ 2.625,50

	45
	Fita Isolante 19mmx20m 

- Cor preta, 

- Isolação 750V;

- Estar em de acordo com os requisitos da NBR 5037 (ABNT) e UL150;

- Largura 19 milímetros e comprimento de 20 metros ;

- classe da temperatura 90ºC.
	C
	Unid.
	410
	R$ 16,38
	R$ 6.715,80

	46
	Fita térmica branca 

- 12 mm x 4 metros;

- compatível com a etiquetadora dymo letratag xr.
	C
	Unid.
	20
	R$ 48,43
	R$ 968,60

	47
	Fita térmica branca 

- 12mm x 8 mts;

- Compatível com a etiquetadora Brother PT-70.
	C
	Unid.
	20
	R$ 41,29
	R$ 825,80

	48
	Fone de ouvido com microfone

- Som stereo de alta definição;

 - 2 Plugs Estéreo: 3,5 mm para audio e voz (aceito via adaptador); 

 - Microfone com haste flexível;

 - Arco de cabeça ajustável;

 - Comprimento de cabo: mínimo de 1.50m; 
	C
	Unid.
	500
	R$ 92,69
	R$ 46.345,00

	49
	FONTE 300W ATX  24 PINOS 

- Tipo: PAdrão ATX 12V V2.31

- Tensão de entrada: 100 - 240V (automático);

- Freqüência de entrada: 50 a 60 Hz

- Tamanho do ventilador: 120 mm

- Quantidade mínima de Conectores: 

- 2 conector SATA; 

- 1 conector ATX12V; 

- 2 conectores de 4 pinos;

- 1 conector ATX20/ATX24.
	C
	Unid.
	800
	R$ 219,92
	R$ 175.936,00

	50
	Fusível 6A 250v 

- Tamanho 5x20mm."
	C
	Unid.
	80
	R$ 1,49
	R$ 119,20

	51
	Fusível comum grande vidro 10A   

- Fusivel 10A 250V modelo Grande de vidro;
	C
	Unid.
	80
	R$ 4,86
	R$ 388,80

	52
	Gabinete para PC

- 1 x 3.5"" Interna;

- 1 x 2.5"" Interna;

-  Portas frontais: 1 x Microfone, 1 x Fone,  2 x USB 

- Cor: Preto

- Sem fonte;

- Compatível com placa mãe Micro-ATX;
	C
	Unid.
	600
	R$ 181,29
	R$ 108.774,00

	53
	HD 1 TB Externo  USB 3.0

- Interface de conexão USB 3.0 e compatível com USB 2.0;

- Não necessita de alimentação externa;

- Capacidade mínima de 1TB;

- Fornecer junto ao equipamento Cabo de conexão USB 3.0;

- Compativél e formatado para uso em NTFS para Windows 10, 8 e 7.

- Conectar e usar;
	C
	Unid.
	20
	R$ 362,75
	R$ 7.255,00

	54
	HD 1TB SATA3 

- Interface  SATA 6.0 Gb/s ou superior;

- Capacidade mínima de 1 TB;

- Velocidade 7200 RPM;

- Cache mínimo de 32 MB.
	C
	Unid.
	20
	R$ 360,36
	R$ 7.207,20

	55
	Kit com 2 Rádios Comunicadores

- Baterias recarregáveis NI-MH (inclusas) e ou pilhas alcalinas AAA;

- Alcance mínimo de 20 km (em área livre);

- Canais: 26;

- Alerta de bateria fraca:

-Alcance de frequência: 462-467MHz

- Sem necessidade de licença para uso;

- Homologado pela Anatel;
	C
	Unid.
	7
	R$ 487,77
	R$ 3.414,39

	56
	Kit com 4 baterias recarregaveis AAA (""palito"") 900mAh   -  Voltagem: 1,2Ni-MH

Características=Pré-carregadas, prontas para uso 

Possibilita até 500 cargas

Dados Técnicos=Tipo: Recarregáveis NiMh 

Tamanho: AAA palito 

Voltagem: 1,2V

Amperagem: 900 mAh 

Embalagem: Cartela com 4 Unidades
	C
	Kit
	22
	R$ 81,47
	R$ 1.792,34

	57
	KIT com 4 baterias recarregaveis AA com no mínimo 2500MHA e 1000 ciclos.

Tipo: Recarregáveis NiMh 

Tamanho: AA (pequena) 

Voltagem: 1,2V 

Amperagem: 2500 mAh 

Embalagem: Cartela com 4 Unidades 
	C
	Kit
	20
	R$ 89,86
	R$ 1.797,20

	58
	Kit com localizador, testador e zumbidor de cabos.

- Deve detectar linha dc;

- Teste de continuidade, curto-circuito, circuito aberto e detecção por chamada;

- Com velocidade do teste regulável;

- Suporte para fone de ouvido para utilização em ambientes barulhentos;

- Deve permitir o ajuste de volume;

- Possuir caneta indutiva com lanterna e caneta indutiva com gerador de tom;

- Testador de cabos montados com rj45 e localizador de par ( zumbidor );

- Com cabo de rede cat 5 e de 1 metro ou mais e estojo / case para transporte incluíndo duas baterias de 9 v.
	C
	Kit
	12
	R$ 409,74
	R$ 4.916,88

	59
	"KIT PLACA MÃE + PROCESSADOR + MEMÓRIA

- Processador com no mínimo 6 núcleos e 12 threads com velocidade de clock de no mínimo 4.4ghz com turbo, cache total de no mínimo 18mb, deve possuir gráficos integrados, compatível com instruções de 64 bits, com capacidade de endereçamento de memória de até no mínimo 32gb. 

 -cooler compatível com o processador proposto.

- Placa mãe compatível com processador proposto, com no mínimo 4x entradas USB compatíveis com tecnologia 2.0 e no mínimo 2x entradas USB compatíveis com tecnologia 3.0, possuir no mínimo 4x conectores SATA III, 1 (um) slot PCI express x16, 1 (um) conector HDMI, 1 (um) slot PCI x1,  1 x conector m.2 (soquete 3, chave M, tipo 2242/2260/2280/22110 , com dispositivos de áudio e vídeo embarcados, 1x interface de rede padrão ethernet (10/100/1000mbps)

- 1x (um) pente de memória de no mínimo 8gb ddr4 3200 Mhz.
	C
	Kit
	350
	R$ 2.729,12
	R$ 955.192,00

	60
	KIT PLACA MÃE + PROCESSADOR + MEMORIA - ALTO DESEMPENHO

- Processador com no mínimo 16 núcleos e 24 threads com velocidade de clock de no mínimo 4.9ghz com turbo boost, cache total de no mínimo 30mb,  compatível com instruções de 64 bits;

-Cooler compativel com o processador proposto.

- placa mãe compatível com processador proposto, memória 4 x slots dimm ddr4,  mínimo de 4x entradas usb compatíveis com tecnologia 2.0 e no mínimo 2x entradas usb compatíveis com tecnologia 3.0, possuir no mínimo 4x conectores sata III, 1 (um) slot PCI Express x16,  1 (um) conector hdmi, 1 (um) slot PCI x1,  1 x conector m.2 (soquete 3, chave M, tipo 2242/2260/2280/22110 ,com dispositivos de audio e video embarcados, 1x interface de rede padrão ethernet (10/100/1000mbps)

- 4X (Quatro) pentes de memória de 16gb ddr4 3200 mhz.
	C
	Kit
	45
	R$ 10.588,92
	R$ 476.501,40

	61
	Leitor scanner código de barra laser USB

* Fonte de luz: Diodo laser (645 a 660nm);

*Decodificação: EAN-13, EAN-8, intercalado 2 de 5, CODE39, código128, UPC-A, UPC-E, CODABAR, código128.
	P
	Unid.
	60
	R$ 196,55
	R$ 11.793,00

	62
	MEMORIA 16GB DDR4  2400 MHz PARA DESKTOP

Tipo: DDR4;

Frequência: 2400Mhz;

Tensão: 1,2V;

Aplicação: computadores (desktop, pc);
	C
	Unid.
	182
	R$ 515,06
	R$ 93.740,92

	63
	MEMORIA 2GB DDR3 1333MHZ PARA DESKTOP

Tipo: DDR3;

Frequência: 1333Mhz;

Tensão: 1,5V;

Aplicação: computadores (desktop, pc);
	C
	Unid.
	30
	R$ 82,57
	R$ 2.477,10

	64
	MEMÓRIA 4GB DDR3 1333MHZ PARA DESKTOP

Tipo: DDR3;

Frequência: 1333Mhz;

Tensão: 1,5V;

Aplicação: computadores (desktop, pc);
	C
	Unid.
	80
	R$ 179,76
	R$ 14.380,80

	65
	MEMORIA 8GB DDR3 1333MHZ PARA DESKTOP

Tipo: DDR3;

Frequência: 1333Mhz;

Tensão: 1,5V;

Aplicação: computadores (desktop, pc);
	C
	Unid.
	160
	R$ 216,34
	R$ 34.614,40

	66
	MEMORIA 8GB DDR4 2400MHZ PARA DESKTOP

Tipo: DDR4;

Frequência: 2400Mhz;

Tensão: 1,2V;

Aplicação: computadores (desktop, pc);
	C
	Unid.
	163
	R$ 259,31
	R$ 42.267,53

	67
	MEMORIA 4GB DDR4 2400MHZ PARA DESKTOP

Tipo: DDR4;

Frequência: 2400Mhz;

Tensão: 1,2V;

Aplicação: computadores (desktop, pc);
	C
	Unid.
	55
	R$ 210,25
	R$ 11.563,75

	68
	MEMORIA 8GB DDR4 2400MHZ  PARA NOTEBOOK

Tipo: DDR4;

Frequência: 2400Mhz;

Tensão: 1,2V;

Aplicação: Notebooks;
	C
	Unid.
	20
	R$ 244,78
	R$ 4.895,60

	69
	MEMORIA 4GB DDR4 2400MHZ  PARA NOTEBOOK

Tipo: DDR4;

Frequência: 2400Mhz;

Tensão: 1,2V;

Aplicação: Notebooks;
	C
	Unid.
	20
	R$ 202,87
	R$ 4.057,40

	70
	Microfone sem fio com receptor wireless

- Alcance mínimo de 15 metros;

- 2 (duas) pilhas AA (microfone e receptor) Inclusas;

- Receptor com conector P10.
	C
	Unid.
	10
	R$ 106,31
	R$ 1.063,10

	71
	Mouse USB òptico 2 botões c/ scroll

- Sensor óptico ou laser;

- Resolução mínima 1000 dpi;

- Conexão/interface USB sem a necessidade de qualquer adaptador;

- Deve possuir 2 botões para seleção (click) e um botão de rolagem (scroll);

- No tamanho normal, não serão aceitos Mouses do tipo ""Mini"";

- Na cor preta;

- Comprimento mínimo do cabo: 1,50 m;

- Compatibilidade de hardware: Microsoft® Windows® XP/Vista/7/8 e 10.
	C
	Unid.
	1000
	R$ 40,34
	R$ 40.340,00

	72
	Multímetro Digital Portátil

- Possuir Display LCD/Contagem 3 1/2 Dígitos/2000; 

-Tensão DC 200m/2/20/200/600V; 

- Tensão AC 200/600V;  

- Corrente DC  2000μ/200m/10A; 

- Resistência 200/2000/20k/200k/2000k/20MΩ; 

- recurso Teste de Continuidade/Diodo;  

- Teste de Bateria; 

- Mudança de Faixa Manual; 

- Possuir recurso Data Hold; 

- Indicação de Bateria Fraca; 

- Alimentação 1x9V (inclusa);  

- Possuir  no mínimo Categoria de Segurança  CAT II 600V.
	C
	Unid.
	170
	R$ 215,65
	R$ 36.660,50

	73
	Organizador espiral p/cabos e fios (spiraduto)

- Cor Preta ou Branca;

- Diametro nominal 3/4 Polegada;

- Adapta em instalações com diâmetro máximo de 57,15;

- Material em PVC;

- Tipo Flexível;

- Fornecimento em metro;
	C
	Metro
	1050
	R$ 12,90
	R$ 13.545,00

	74
	Pasta Térmica 

- Embalagem de 50 GR;

- Cor Branca levemente brilhante;

- Temperatura de Trabalho -40 a 200 °C;

- Consistência Pastosa;

- Componente Básico Silicone alto peso molecular;

Para aplicações típicas:

- Componentes eletrônicos em dissipadores de calor;

- Processadores em computador (cooler);

- Fontes geradoras de calor;

- Termopares e resistências.
	C
	Unid.
	15
	R$ 28,56
	R$ 428,40

	75
	Patch cord 1,5m CAT5e amarelo

- Comprimento 1,5m;

- Tipo de cabo de pares trançados compostos de condutores solidos de cobre nu, 24AWG isolados em polietileno especial;

- Capa externa em PVC não propagante a chama na cor Amarelo;

- Quantidade de Pares 4 pares, 26AWG; 

- Cumprimento dos requisitos da norma ANSI TIA EIA 568A;

- Embalado individualmente;

- Tipo de Conector RJ-45;

- Tipo de cabo: F/UTP Cat.5e;

- Padrão de Montagem T568A;
	C
	Unid.
	1110
	R$ 13,42
	R$ 14.896,20

	76
	Patch cord 1,5m CAT5e azul

- Comprimento 1,5m;

- Tipo de cabo de pares trançados compostos de condutores solidos de cobre nu, 24AWG isolados em polietileno especial;

- Capa externa em PVC não propagante a chama na cor Azul;

- Quantidade de Pares 4 pares, 26AWG; 

- Cumprimento dos requisitos da norma ANSI TIA EIA 568A;

- Embalado individualmente;

- Tipo de Conector RJ-45;

- Tipo de cabo: F/UTP Cat.5e;

- Padrão de Montagem T568A;
	C
	Unid.
	1110
	R$ 14,87
	R$ 16.505,70

	77
	Patch cord 1,5m CAT5e verde

- Comprimento 1,5m;

- Tipo de cabo de pares trançados compostos de condutores solidos de cobre nu, 24AWG isolados em polietileno especial;

- Capa externa em PVC não propagante a chama na cor Verde;

- Quantidade de Pares 4 pares, 26AWG; 

- Cumprimento dos requisitos da norma ANSI TIA EIA 568A;

- Embalado individualmente;

- Tipo de Conector RJ-45;

- Tipo de cabo: F/UTP Cat.5e;

- Padrão de Montagem T568A;
	C
	Unid.
	1110
	R$ 11,64
	R$ 12.920,40

	78
	Patch cord 1,5m CAT5e vermelho

- Comprimento 1,5m;

- Tipo de cabo de pares trançados compostos de condutores solidos de cobre nu, 24AWG isolados em polietileno especial;

- Capa externa em PVC não propagante a chama na cor Vermelho;

- Quantidade de Pares 4 pares, 26AWG; 

- Cumprimento dos requisitos da norma ANSI TIA EIA 568A;

- Embalado individualmente;

- Tipo de Conector RJ-45;

- Tipo de cabo: F/UTP Cat.5e;

- Padrão de Montagem T568A;
	C
	Unid.
	1110
	R$ 10,08
	R$ 11.188,80

	79
	Patch Cord 1,5m CAT6

- Categoria: 6 U/UTP

- Certificação: ANATEL e RoHS

- Comprimento: 1,5 metros

- Conector: RJ45 Cat6
	C
	Unid.
	1000
	R$ 25,17
	R$ 25.170,00

	80
	Patch Cord 2,5m CAT6

- Categoria: 6 U/UTP

- Certificação: ANATEL e RoHS

- Comprimento: 2,5 metros

- Conector: RJ45 Cat6
	C
	Unid.
	1000
	R$ 32,95
	R$ 32.950,00

	81
	PEN DRIVE 16GB

- Capacidade de 16Gb;

- Conectividade com USB 2.0, compatível com a versão anterior do USB 2.0;

- Compatibilidade: Windows 8 / 7 / Vista / XP / Mac OS X v.10.6.x ou superior / Linux v.2.6.x ou superior.
	C
	Unid.
	150
	R$ 34,82
	R$ 5.223,00

	82
	PEN DRIVE 32GB

- Capacidade de 32Gb;

- Conectividade com USB 2.0, compatível com a versão anterior do USB 2.0;

- Compatibilidade: Windows 8 / 7 / Vista / XP / Mac OS X v.10.6.x ou superior / Linux v.2.6.x ou superior.
	C
	Unid.
	152
	R$ 50,45
	R$ 7.668,40

	83
	Placa De Video Low Profile      

Tamanho da memória: 2GB;

Interface de memória: 64-bit;

Tipo de memória: DDR3;

Conectores: HDMI e VGA
	C
	Unid.
	45
	R$ 453,16
	R$ 20.392,20

	84
	ROLO DE SOLDA ESTANHO 1,0MM 500G

- Fio de solda;

- Composição de 60% Estanho (Sn) e 40% Chumbo (Pb);

- Fio espesso com 1.0mm de diâmetro;

- Armazenada em rolo (carretel) com 500g;
	C
	Unid.
	210
	R$ 143,14
	R$ 30.059,40

	85
	PLACA DE VIDEO DE ALTA PERFORMANCE

- Memoria : 12 GB GDDR6;

- Barramento de memória: 192 bits;

- Cuda Cores:  minimo de 3585;

- conexões :  Mínimo  (1) entrada hdmi e três (3) conexões DisplayPort;

- Conectores de alimentação: 8 pinos x 1;

- Compativel com DirectX 12;
	C
	Unid.
	45
	R$ 3.837,94
	R$ 172.707,30

	86
	SPRAY LIMPA-CONTATO 300ML  

- Elimina resíduos que prejudicam os contatos elétricos e eletrônicos e Recupera a condutividade dos contatos;

- Embalagem em spray. Gás sob pressão;

- Cor Incolor;

- Conteúdo líquido 300ML;
	C
	Unid.
	30
	R$ 25,37
	R$ 761,10

	87
	SPRAY MICRO ÓLEO  

- Micro-óleo em spray, 

- Embalagem de 300ml

- Possuir propriedades anticorrosiva, desengripante, lubrificante e eliminador de umidade. 

- Similar ou superior a WD40.
	C
	Unid.
	30
	R$ 29,42
	R$ 882,60

	88
	SSD (solid-state drive) 240GB  

- Mínimo de 240 GB de capacidade; 

- Padrão SATA III ou superior;

- Mínimo de Leituras: 500 MB/s.; 

- Mínimo de Gravações: 350MB/s.
	C
	Unid.
	603
	R$ 223,72
	R$ 134.903,16

	89
	SSD (solid-state drive)  480GB

- Mínimo de 480 GB de capacidade;

- Padrão SATA III ou superior;

- Mínimo de Leituras: 500 MB/s.; 

- Mínimo de Gravações: 350MB/s.
	C
	Unid.
	100
	R$ 339,66
	R$ 33.966,00

	90
	SSD (solid-state drive)  960GB

- Mínimo de 960 GB de capacidade;

- Padrão SATA III ou superior;

- Mínimo de Leituras: 500 MB/s.; 

- Mínimo de Gravações: 400MB/s.
	C
	Unid.
	120
	R$ 588,27
	R$ 70.592,40

	91
	Sugador de Solda

- Ferramenta utilizada em trabalhos de dessoldagem em eletroeletrônica;

- Tipo manual;

- Corpo cilíndrico metálico em alumínio;

- Bico em teflon substituível preso ao corpo do sugador através de disco metálico roscável com anel de vedação;

- Deve possuir calha/cobertura da alavanca de acionamento;

- Sistema de trava da alavanca metálico acionado através de botão (plástico) saliente no corpo do cilindro da ferramenta;

- Dimensões diâmetro entre 20 e 25mm;

- Comprimento entre 170 e 210mm;
	C
	Unid.
	130
	R$ 46,09
	R$ 5.991,70

	92
	Suporte articulado para TVs de 26" a 55"

- Deve suportar peso de TVs com até 30KG.

- Compatíveis com padrão de fixação VESA 100x100, 200x200,  

300x200, 300x300 e 400x400 mm.

- Pode ser instalado em parede ou em painel de MDF.

- Deve possibilitar avanço e recuo da tela de pelo menos 30cm. 

- Material: Aço Carbono.

- Acabamento: Tratamento Anti-Corrosão e pintura Epóxi Eletrostática.

- Com sistema de ajuste de inclinação.
	C
	Unid.
	45
	R$ 218,22
	R$ 9.819,90

	93
	Suporte para CPU com Rodinhas 

- Compatível com gabinetes AT e ATX;

- Base plástica com rodízios;

- Permite ajuste para diferentes tamanhos;

- Espaço interno ajustável;

- Facilita instalação e movimentação da CPU;

- Plástico resistente;

- Sistema de ajuste;

- Composição: Termoplástico e metais;
	C
	Unid.
	410
	R$ 73,29
	R$ 30.048,90

	94
	Suporte para Fixação de Projetor

- Permite fixação em teto ou parede;

- Ajuste de altura e giro sobre o eixo;

- Giro sobre eixo: mín.: 90º e máx.: 360º; 

- Incluso braço extensor que permite movimentos de inclinação vertical e giro sobre o eixo; 

- Capacidade de Carga: 10kg

- Acompanha kit de parafusos e manual de montagem; 
	C
	Unid.
	20
	R$ 216,46
	R$ 4.329,20

	95
	SSD Nvme - 480gb

- Interface: M.2 2280

- Capacidades: 480GB

- Leitura/Gravação Sequencial mínima: 2.400 / 1.650 MB/s
	C
	Unid.
	80
	R$ 461,46
	R$ 36.916,80

	96
	SSD Nvme - 960gb

- Interface: M.2 2280

- Capacidades: 960GB

- Leitura/Gravação Sequencial mínima: 2.400 / 1.650 MB/s 
	C
	Unid.
	30
	R$ 768,02
	R$ 23.040,60

	97
	Teclado Padrão

- Conexão USB;

- Teclado Padrão ABNT2;

- Compatível Sistema Operacional Windows XP/Vista/Win7/Win8/Win10, Mac OS X 10.2 ou superior e Linux;

- Não requer a instalação de driver para funcionamento (Plug and Play); 

- Número mínimo de teclas: 107; 

- Com dispositivo de ajuste de inclinação vertical;

- Cor preta;

- LEDs: Num Lock, Caps Lock e Scroll Lock;

- Comprimento mínimo do cabo: 1,50 m
	C
	Unid.
	900
	R$ 79,44
	R$ 71.496,00

	98
	Testador de cabo 

- Permite testar conectores RJ45/RJ11/USB/BNC com indicação de ""straight"" (direto) ou ""crossover"" (cruzado);

- indicação de ""no connection"" (sem conexão) e ""short"" (curto);

- indicador de bateria boa e bateria fraca;

- Reação rápida durante processo de teste 

- Possuir aviso sonoro.
	C
	Unid.
	20
	R$ 167,09
	R$ 3.341,80

	99
	Fonte ATX 800W 80 PLUS GOLD

- Versão ATX: ATX 12V;

- PFC: PFC ativo;

- Tensão de entrada: 90-264V automático;

- Tamanho do ventilador: 120mm;

- Classificação 80 PLUS: 80 PLUS Gold;

- Potência Mínima: 800W;

Conectores:

- 1 ATX DE 24 PINOS

- 1 EPS DE 4 + 4 PINOS

- 1 EPS DE 8 PINOS

- 12 SATA

- 4 PERIFÉRICOS DE 4 PINOS

- 4 PCI-E 6 + 2 PINOS
	C
	Unid.
	55
	R$ 1.135,29
	R$ 62.440,95

	100
	GABINETE COM VIDRO TEMPERADO

- Deve Suportar placa mãe Micro ATX e ITX;

- Possuir no mínimo 2 (duas) baias 2,5"";

- Deve possuir vidro temperado no painel lateral:

- Compativel com placas de video de no minimo 300 mm de comprimento;

- Suporte para fonte de alimentação: montagem inferior;

- Roteamento de cabos atrás da bandeja;

-  Mínimo de 4 (quatro) Slots de expansão;

- Deve possuir 2 (duas) e conexões usb e saida de áudio;
	C
	Unid.
	30
	R$ 298,99
	R$ 8.969,70

	101
	KIT TECLADO E MOUSE

I. Conjunto teclado e mouse deverão ser do mesmo fabricante.

II. Cor preto.

III. Teclado numérico integrado.

IV. Conexões Usb Plug-And-Play

V. O conjunto deverá oferecer as seguintes características:

- Digitação Agradável: Suas mãos desfrutarão de teclas de perfil baixo e silenciosas, além de um layout padrão com teclas F em tamanho normal e teclado numérico.

- Percurso Suave: Você fará movimentos suaves com um mouse óptico preciso de alta definição para ajudar a concluir tarefas.

- Digitação Silenciosa e Confortável

- Design Resistente a Derramamentos de Líquidos.

- Rastreamento Óptico de Alta Definição

- Perfil Fino

- Teclas Duráveis: As teclas podem durar até dez milhões de pressionamentos.

- Teclas Fáceis de Ler: Caracteres brancos brilhantes das teclas e resistentes ao desgaste.

- Suportes Inclináveis, Robustos e Ajustáveis: oferecer suportes articuláveis para aumentar a inclinação do teclado em oito graus, conforme suas necessidades ergonômicas.
	C
	Kit
	150
	R$ 172,94
	R$ 25.941,00

	102
	Apoio De Pulso  Para Teclado Em Gel Preto

- Previne lesão por esforço repetitivo (ler)

- Base antideslizante

- Evita a fadiga muscular

- Permite uma correta posição de punhos e mãos

- Composição: tecido, gelatina de silicone e poliuretano.
	C
	Unid.
	170
	R$ 68,69
	R$ 11.677,30

	103
	Alicate bico 6” 

-isolação elétrica de 1000V

- Em conformidade com a NR10

-Comprimento: 6"
	C
	Unid.
	130
	R$ 46,83
	R$ 6.087,90

	104
	Alicate universal 6”

-isolação elétrica de 1000V

- Em conformidade com a NR10

-Comprimento: 6"
	C
	Unid.
	130
	R$ 62,32
	R$ 8.101,60

	105
	Arduino mega

– Microcontrolador: ATmega2560

– Tensão de Operação: 5V

– Tensão de Entrada: 7-12V

– Portas Digitais: 54 (15 podem ser usadas como PWM)

– Portas Analógicas: 16

– Corrente Pinos I/O: 40mA

– Corrente Pinos 3,3V: 50mA

– Memória Flash: 256KB (8KB usado no bootloader)

– SRAM: 8KB

– EEPROM: 4KB

– Velocidade do Clock: 16MHz
	C
	Unid.
	350
	R$ 441,53
	R$ 154.535,50

	106
	Braço Robótico em MDF

– Comprimento: 28 cm

– Largura: 10 cm

– Altura: 20 cm

– Placa Base: 14,5 cm x 9,5 cm

– Abertura máxima da garra: 55 mm

– Exerce movimentos de até 180°

– Espessura do MDF: 3 mm 

Deverá Acompanhar:

01 – Kit de peças em MDF para montagem do Braço Robótico

06 – Parafusos 6 mm

15 – Parafusos 8 mm

03 – Parafusos 10 mm

08 – Parafusos 12 mm

04 – Parafusos 20 mm

10 – Porcas
	C
	Kit
	120
	R$ 52,16
	R$ 6.259,20

	107
	Capacitor  1µF

– Capacitância: 1µF

– Tensão máxima: 50V

– Temperatura de operação: -40 a +105°C
	C
	Unid.
	600
	R$ 0,87
	R$ 522,00

	108
	Capacitor  220µF

– Capacitância: 220µF

– Tensão máxima: 50V

– Temperatura de operação: -40 a +105°C
	C
	Unid.
	600
	R$ 2,57
	R$ 1.542,00

	109
	Capacitor 33µF

– Capacitância: 33µF

– Tensão máxima: 25V

– Temperatura de operação: -40 a +105°C
	C
	Unid.
	600
	R$ 0,95
	R$ 570,00

	110
	Chapa Placa Mdf Cru 3mm 20x30cm

-Placa em MDF Crú  

-Material: MDF 3mm

-Acabamento: Cortes sem rebarbas/Liso

-Medida: 20x30
	C
	Unid.
	100
	R$ 2,51
	R$ 251,00

	111
	Cortadora de MDF e acrilico a laser

-Área de trabalho: 420 por 300 mm ou superior

-Potência mínima do Laser: 8 WATTS

-Vida útil do tubo Laser: 5.000 horas ou superior

-Voltagem: 220 Volts

-Conexão com o computador: USB ou Wi-fi

-Acompanha software e Manual em Português.

-Deverá possuir dispositivo de segurança para abertura de tampa

-Deverá possuir sistema de refrigeração
	P
	Unid.
	45
	R$ 11.800,00
	R$ 531.000,00

	112
	"Display LCD 16×2 I2C Backlight 

– Display LCD 16×2

– Controlador: HD44780

– Adaptador display I2C integrado

– Potenciômetro para ajuste do contraste

– Tensão de operação: 5V

– Linhas: 2

– Colunas: 16

– Interface: I2C

– Dimensões: 80 x 36 x 12mm

– Área visível: 64,5 x 16mm
	C
	Unid.
	120
	R$ 63,77
	R$ 7.652,40

	113
	Filamento Impressora 3D azul

– Cor: Azul

– Diâmetro do filamento: 1,75 mm

– Tolerância: ±0.02 MM

– Temperatura de impressão: 190-220 °C

– Temperatura da mesa: ~110 °C

– Tensão(MPa): 38)

– Alta resistência

– Peso: 1 Kg
	C
	Unid.
	120
	R$ 111,21
	R$ 13.345,20

	114
	Filamento Impressora 3D branco

– Cor: Branco

– Diâmetro do filamento: 1,75 mm

– Tolerância: ±0.02 MM

– Temperatura de impressão: 190-220 °C

– Temperatura da mesa: ~110 °C

– Tensão(MPa): 38)

– Alta resistência

– Peso: 1 Kg
	C
	Unid.
	120
	R$ 119,69
	R$ 14.362,80

	115
	Filamento Impressora 3D cinza

– Cor: Cinza

– Diâmetro do filamento: 1,75 mm

– Tolerância: ±0.02 MM

– Temperatura de impressão: 190-220 °C

– Temperatura da mesa: ~110 °C

– Tensão(MPa): 38)

– Alta resistência

– Peso: 1 Kg
	C
	Unid.
	120
	R$ 119,69
	R$ 14.362,80

	116
	Filamento Impressora 3D preto

– Cor: Preto

– Diâmetro do filamento: 1,75 mm

– Tolerância: ±0.02 MM

– Temperatura de impressão: 190-220 °C

– Temperatura da mesa: ~110 °C

– Tensão(MPa): 38)

– Alta resistência

– Peso: 1 Kg
	C
	Unid.
	120
	R$ 119,69
	R$ 14.362,80

	117
	Filamento Impressora 3D verde 

– Cor: verde

– Diâmetro do filamento: 1,75 mm

– Tolerância: ±0.02 MM

– Temperatura de impressão: 190-220 °C

– Temperatura da mesa: ~110 °C

– Tensão(MPa): 38)

– Alta resistência

– Peso: 1 Kg
	C
	Unid.
	120
	R$ 99,88
	R$ 11.985,60

	118
	Filamento Impressora 3D vermelho

– Cor: Vermelho

– Diâmetro do filamento: 1,75 mm

– Tolerância: ±0.02 MM

– Temperatura de impressão: 190-220 °C

– Temperatura da mesa: ~110 °C

– Tensão(MPa): 38)

– Alta resistência

– Peso: 1 Kg
	C
	Unid.
	120
	R$ 99,88
	R$ 11.985,60

	119
	Impressora 3D

– Tamanho da Área de Impressão: 270 mm x 210 mm x 190 mm

– Tipos de filamentos: PLA, PLA Wood, ABS, PETG, TPU e HIPS

– Câmera de impressão fechada

– Placa controladora com drivers de passo silenciosos

– Display LCD touchcreen colorido de 3,5 polegadas

– Nivelamento manual

– Mesa de impressão de vidro

– Sensor de filamento com alarme

– Retomada de impressão após queda de energia

– Desligamento automático após o fim da impressão

– Diâmetro do Filamento: 1,75 mm

– Diâmetro do Bico: 0,4 mm

– Modo de Trabalho: cartão SD e USB-B

– Precisão posicionamento: 0,0125 mm (eixo X) , 0,0125 mm (eixo Y) e 0,00125 mm (eixo Z)

– Velocidade de Impressão: entre 20 mm/s e 80 mm/s (ideal: 50 mm/s)

– Espessura da Camada: entre 0,05 mm e 0,3 mm

– Temperatura Máxima do Bico: 260 ℃
– Temperatura da Mesa: 100 ℃ 

– Entrada de Alimentação: Bivolt com chave de seleção

– Dimensões: 454 mm x 466 mm x 410 mm

– Peso Líquido: 18,2 kg

– Manual do usuário

– Agulha de limpeza 0.4 mm

– Leitor de cartão SD e USB-B

– Cartão SD

– Cabo de força

– Cabo USB

– Suporte para filamento

– Sensor de filamento
	P
	Unid.
	47
	R$ 9.046,78
	R$ 425.198,66

	120
	Jumpers fêmea-fêmea

– Material: metal e plástico

– Conexões: fêmea-fêmea

– Secção do fio condutor: 24 AWG

– Comprimento: 10cm

– Largura do conector: 2,54mm

– Destacáveis

– Cores variadas
	C
	Unid.
	3000
	R$ 2,14
	R$ 6.420,00

	121
	Jumpers macho-fêmea

– Material: metal e plástico

– Conexões: macho-fêmea 

– Secção do fio condutor: 24 AWG

– Comprimento: 10cm

– Largura do conector: 2,54mm

– Destacáveis

– Cores variadas
	C
	Unid.
	3000
	R$ 2,13
	R$ 6.390,00

	122
	Jumpers macho-macho

– Material: metal e plástico

– Conexões: macho-macho

– Secção do fio condutor: 24 AWG

– Comprimento: 10cm

– Largura do conector: 2,54mm

– Destacáveis

– Cores variadas
	C
	Unid.
	3050
	R$ 2,14
	R$ 6.527,00

	123
	kit Arduino Iniciante

15 – Cartões para montagem dos projetos

01 – Placa Uno R3

10 – LEDs difusos 5 mm Vermelhos

10 – LEDs difusos 5 mm Verdes

10 – LEDs difusos 5 mm Amarelos

01 – Protoboard 400 Pontos

20 – Resistores 220 Ω

20 – Resistor 10 kΩ

01 – Display de 7 segmentos

01 – Cabo USB

01 – Potenciômetro linear 10 kΩ

01 – LED RGB difuso 5mm

01 – Sensor de luminosidade LDR

01 – Micro servo 9G

40 – Jumper Macho-Macho

10 – Chaves tácteis push-button

01 – Sensor de Vibração Tilt

01 – Buzzer Ativo 5 V

01 – Diodo laser 5 V
	C
	Kit
	250
	R$ 327,28
	R$ 81.820,00

	124
	Kit Arduino Master

01 – Placa Mega 2560 R3

01 – Cabo USB

01 – Fonte 9v 1A Arduino Bivolt

01 – Fonte Ajustável Protoboard 3,3-5V

01 – Protoboard 1660 Pontos

30 – Jumper Macho-Macho

40 – Jumpers Macho-Fêmea

01 – Display LCD 20×4 Backlight Azul

01 – Módulo Bluetooth RS232 HC-05

01 – Módulo RF Transmissor + Receptor 433MHz

01 – Módulo Relé 2 Canais 5v

01 – Sensor de Distância Ultrassônico

01 – Sensor de Movimento Presença PIR

01 – Real Time Clock RTC DS1307

01 – Acelerômetro e Giroscópio 3 Eixos MPU-6050

01 – Motor de Passo 5v

01 – Driver Motor de Passo ULN2003

01 – Micro Servo 9g SG90 TowerPro

01 – Sensor de Temperatura NTC

01 – Sensor de Luz LDR

01 – Sensor de Vibração Tilt

01 – Buzzer Ativo

10 – LED Vermelho

10 – LED Verde

01 – LED RGB

10 – Capacitor Cerâmico 10nF

10 – Capacitor Cerâmico 100nF

05 – Capacitor Eletrolítico 100uF

10 – Resistor 330Ω

10 – Resistor 1KΩ

10 – Resistor 10KΩ

01 – Potenciômetro Trimpot 10KΩ

05 – Chave Tactil

05 – Chave 2 Posições

01 – Caixa Plástica Transparente 1
	C
	Kit
	200
	R$ 950,94
	R$ 190.188,00

	125
	Kit Chassi 2WD Robô para Arduino

-Chassi: 21,2 x 15,2cm

-Roda: 7 x 7 x 2,6 cm

-Chassi em acrílico

 -Motores DC (3~6v)

 -Rodas de Borracha

 -Roda Boba (Universal)

 -Discos de Encoder

-Suporte para 4 Pilhas

-Jogo de Parafusos
	C
	Kit
	250
	R$ 155,78
	R$ 38.945,00

	126
	Kit LED 5mm

– Tensão máxima: 2,2V

– Corrente máxima: 20mA 

-O kit deverá ser composto pelos seguintes leds

-20 – Led 5mm Amarelo

-20 – Led 5mm Verde

-20 – Led 5mm Vermelho

-20 – Led 5mm Azul

-20 – Led 5mm Laranja

-20 – Led 5mm Amarelo Alto Brilho

-20 – Led 5mm Verde Alto Brilho

-20 – Led 5mm Vermelho Alto Brilho

-20 – Led 5mm Azul Alto Brilho

-20 – Led 5mm Laranja Alto Brilho

-01 – Caixa Plástica Organizadora
	C
	Kit
	250
	R$ 57,78
	R$ 14.445,00

	127
	Micro Servo 

– Voltagem de Operação: 4,8 – 7,2V

– Ângulo de rotação: 180 graus

– Velocidade: 0,12 seg/60Graus (4,8V) sem carga

– Torque: 1,2 kg.cm (4,8V) e 1,6 kg.cm (6,0V)

– Temperatura de Operação: -30C ~ +60C

– Tipo de Engrenagem: Nylon

– Tamanho cabo: 245mm

– Dimensões: 32 x 30 x 12mm

– Peso: 9g

Deverá Acompanhar:

01 – Servo

03 – Hélices

03 – Parafusos
	C
	Unid.
	350
	R$ 112,33
	R$ 39.315,50

	128
	Módulo Relé 5V 1 Canal

– Tensão de operação: 5 VDC

– Permite controlar cargas de até 220V AC

– Corrente nominal: 71,4 mA

– LED indicador de status

– Pinagem: Normal Aberto, Normal Fechado e Comum

– Tensão de saída: (28 VDC a 10A) ou (250VAC a 10A) ou (125VAC a 15A)

– Furos de 3mm para fixação nas extremidades da placa

– Tempo de resposta: 5~10ms

– Dimensões: 26 mm x 33 mm x 18 mm

– Peso: 18 g
	C
	Unid.
	350
	R$ 19,03
	R$ 6.660,50

	129
	Motor de Passo + Driver 

– Driver: ULN2003 

– Tensão: 5VDC

– Número de fase: 4

– Número de vias: 5

– Caixa de Redução: 1/64

– Diâmetro do eixo: 5mm

– Ângulo do Passo: 5,625°/64 ~ 0,088°

– Frequência: 100Hz

– Resistência DC: 50Ω ± 7%(25℃)

– Torque: 34,3 mN.m

– Peso: 40g
	C
	Unid.
	300
	R$ 31,80
	R$ 9.540,00

	130
	Pasta de solda

-Peso: 50g

- Aspecto: Pasta semissólida.

- Consistência: Entre 4 e 5 (ABNT 387/65).

- Solúvel a alcoóis e hidrocarbonetos.
	C
	Unid.
	200
	R$ 20,41
	R$ 4.082,00

	131
	Placa arduino uno 

– Microcontrolador: ATmega328 

– Tensão de Operação: 5V

– Tensão de Entrada: 7-12V

– Portas Digitais: 14 (6 podem ser usadas como PWM)

– Portas Analógicas: 6

– Corrente Pinos I/O: 40mA

– Corrente Pinos 3,3V: 50mA

– Memória Flash: 32KB (0,5KB usado no bootloader)

– SRAM: 2KB

– EEPROM: 1KB

– Velocidade do Clock: 16MHz
	C
	Unid.
	200
	R$ 182,41
	R$ 36.482,00

	132
	Protoboard 830 pontos 

– 830 pontos 

– Faixa de Temperatura: -20 a 80°C

– Para terminais e condutores de 0,3 a 0,8 mm (20 a 29 AWG)

– Resistência de Isolamento: 100MΩ min.

– Tensão Máxima: 500v AC por minuto

– Dimensões: 165mm x 57mm x 10mm
	C
	Unid.
	400
	R$ 37,28
	R$ 14.912,00

	133
	Regulador de tensão 7806 

– Tensão de entrada: 8 – 25V DC

– Tensão de saída: 6V DC

– Corrente de saída máxima: 1A

– Proteção térmica contra sobrecarga

– Proteção contra curto-circuito

– Encapsulamento: TO-220

– Temperatura de operação: -40 a 125 °C
	C
	Unid.
	600
	R$ 3,86
	R$ 2.316,00

	134
	Regulador de tensão 7808

– Tensão de entrada: 10,5 – 25V DC

– Tensão de saída: 8V DC

– Corrente de saída máxima: 1A

– Proteção térmica contra sobrecarga

– Proteção contra curto-circuito

– Encapsulamento: TO-220

– Temperatura de operação: -40 a 125 °C
	C
	Unid.
	600
	R$ 3,86
	R$ 2.316,00

	135
	Resina para Impressora 3D 500g - Azul

– Resina para Impressora 3D LCD e DLP

– Tipo: Standard

– Cor: Azul

– Viscosidade: 150-250 MPa/s

– Banda de absorção: 395-405 nm

– Densidade de moldagem: 1.08-1.13 g/cm³

– Temperatura ideal de armazenamento: 15 a 35ºC

– Tensão: 46-67 MPa

– Dureza: 80 -82 D

– Peso: 500 g
	C
	Unid.
	15
	R$ 246,96
	R$ 3.704,40

	136
	Resina para Impressora 3D 500g - Bege

– Resina para Impressora 3D LCD e DLP

– Tipo: Standard

– Cor: Azul

– Viscosidade: 150-250 MPa/s

– Banda de absorção: 395-405 nm

– Densidade de moldagem: 1.08-1.13 g/cm³

– Temperatura ideal de armazenamento: 15 a 35ºC

– Tensão: 46-67 MPa

– Dureza: 80 -82 D

– Peso: 500 g
	C
	Unid.
	15
	R$ 246,96
	R$ 3.704,40

	137
	Resina para Impressora 3D 500g - Branco 

– Resina para Impressora 3D LCD e DLP

– Tipo: Standard

– Cor: Azul

– Viscosidade: 150-250 MPa/s

– Banda de absorção: 395-405 nm

– Densidade de moldagem: 1.08-1.13 g/cm³

– Temperatura ideal de armazenamento: 15 a 35ºC

– Tensão: 46-67 MPa

– Dureza: 80 -82 D

– Peso: 500 g
	C
	Unid.
	15
	R$ 246,96
	R$ 3.704,40

	138
	Resina para Impressora 3D 500g - Cinza

– Resina para Impressora 3D LCD e DLP

– Tipo: Standard

– Cor: Azul

– Viscosidade: 150-250 MPa/s

– Banda de absorção: 395-405 nm

– Densidade de moldagem: 1.08-1.13 g/cm³

– Temperatura ideal de armazenamento: 15 a 35ºC

– Tensão: 46-67 MPa

– Dureza: 80 -82 D

– Peso: 500 g
	C
	Unid.
	15
	R$ 246,96
	R$ 3.704,40

	139
	Resina para Impressora 3D 500g - Preto

– Resina para Impressora 3D LCD e DLP

– Tipo: Standard

– Cor: Azul

– Viscosidade: 150-250 MPa/s

– Banda de absorção: 395-405 nm

– Densidade de moldagem: 1.08-1.13 g/cm³

– Temperatura ideal de armazenamento: 15 a 35ºC

– Tensão: 46-67 MPa

– Dureza: 80 -82 D

– Peso: 500 g
	C
	Unid.
	15
	R$ 246,96
	R$ 3.704,40

	140
	Resina para Impressora 3D 500g -  Transparente

– Resina para Impressora 3D LCD e DLP

– Tipo: Standard

– Cor: Azul

– Viscosidade: 150-250 MPa/s

– Banda de absorção: 395-405 nm

– Densidade de moldagem: 1.08-1.13 g/cm³

– Temperatura ideal de armazenamento: 15 a 35ºC

– Tensão: 46-67 MPa

– Dureza: 80 -82 D

– Peso: 500 g
	C
	Unid.
	15
	R$ 246,96
	R$ 3.704,40

	141
	Resina para Impressora 3D 500g - Verde 

– Resina para Impressora 3D LCD e DLP

– Tipo: Standard

– Cor: Azul

– Viscosidade: 150-250 MPa/s

– Banda de absorção: 395-405 nm

– Densidade de moldagem: 1.08-1.13 g/cm³

– Temperatura ideal de armazenamento: 15 a 35ºC

– Tensão: 46-67 MPa

– Dureza: 80 -82 D

– Peso: 500 g
	C
	Unid.
	15
	R$ 246,96
	R$ 3.704,40

	142
	Resina para Impressora 3D 500g - Vermelho 

– Resina para Impressora 3D LCD e DLP

– Tipo: Standard

– Cor: Azul

– Viscosidade: 150-250 MPa/s

– Banda de absorção: 395-405 nm

– Densidade de moldagem: 1.08-1.13 g/cm³

– Temperatura ideal de armazenamento: 15 a 35ºC

– Tensão: 46-67 MPa

– Dureza: 80 -82 D

– Peso: 500 g
	C
	Unid.
	15
	R$ 246,96
	R$ 3.704,40

	143
	Resistor 2KΩ

– Resistência: 2KΩ

– Potência: 1/4 W

– Tolerância: 1%
	C
	Unid.
	1200
	R$ 0,61
	R$ 732,00

	144
	Resistor 3.3KΩ

– Resistência: 3.3KΩ

– Potência: 1/4 W

– Tolerância: 1%
	C
	Unid.
	1200
	R$ 0,61
	R$ 732,00

	145
	Resistor 300 KΩ

– Resistência: 300KΩ

– Potência: 1/4 W

– Tolerância: 1%
	C
	Unid.
	1200
	R$ 0,61
	R$ 732,00

	146
	Resistor 330Ω

– Resistência: 330Ω

– Potência: 1/4 W

– Tolerância: 5%
	C
	Unid.
	1200
	R$ 0,65
	R$ 780,00

	147
	Resistor 470Ω

– Resistência: 470Ω

– Potência: 1/4 W

– Tolerância: 1%
	C
	Unid.
	1200
	R$ 0,65
	R$ 780,00

	148
	Sensor de Distância Ultrassônico 

– Alimentação: 5V DC

– Corrente de Operação: 2mA

– Ângulo de efeito: 15°

– Alcance.: 2cm ~ 4m

– Precisão.: 3mm
	C
	Unid.
	200
	R$ 20,88
	R$ 4.176,00

	149
	Sensor de Luminosidade LDR 5mm

– Modelo: GL5528 

– Diâmetro: 5mm

– Tensão máxima: 150VDC

– Potência máxima: 100mW

– Tensão de operação:  -30°C a 70°C

– Espectro: 540nm

– Comprimento com terminais: 32mm

– Resistência no escuro: 1 MΩ (Lux 0)

– Resistência na luz: 10-20 KΩ (Lux 10)
	C
	Unid.
	200
	R$ 2,58
	R$ 516,00

	150
	Sensor de Movimento Presença PIR

– Modelo: DYP-ME003 

– Sensor Infravermelho com controle na placa

– Sensibilidade e tempo ajustável

– Tensão de Operação: 4,5-20V

– Tensão Dados: 3,3V (Alto) – 0V (Baixo)

– Distância detectável: 3-7m (Ajustável)

– Tempo de Delay: 5-200seg (Default: 5seg)

– Tempo de Bloqueio: 2,5seg (Default)

– Trigger: (L)-Não Repetível (H)-Repetível (Default: H)

– Temperatura de Trabalho: -20 ~ +80°C

– Dimensões: 3,2 x 2,4 x 1,8cm

– Peso: 7g
	C
	Unid.
	200
	R$ 32,36
	R$ 6.472,00

	151
	Sensor de Umidade do Solo Higrômetro

– Tensão de Operação: 3,3-5v

– Sensibilidade ajustável via potenciômetro

– Saída Digital e Analógica

– Fácil instalação

– Led indicador para tensão (vermelho)

– Led indicador para saída digital (verde)

– Comparador LM393

– Dimensões PCB: 3×1,5 cm

– Dimensões Sonda: 6×2 cm

– Comprimento Cabo: 21 cm
	C
	Unid.
	200
	R$ 39,15
	R$ 7.830,00

	152
	Sensor de Umidade e Temperatura

– Modelo: DHT11 

– Faixa de medição de umidade: 20 a 90% UR

– Faixa de medição de temperatura: 0º a 50ºC

– Alimentação: 3-5VDC (5,5VDC máximo)

– Corrente: 200uA a 500mA, em stand by de 100uA a 150 uA

– Precisão de umidade de medição: ± 5,0% UR

– Precisão de medição de temperatura: ± 2.0 ºC

– Tempo de resposta: 2s

– Dimensões: 23 x 12 x 5mm (incluindo terminais)
	C
	Unid.
	500
	R$ 39,03
	R$ 7.806,00

	153
	Sensor Touch Capacitivo

– Tensão de operação: 2-5,5V

– Saída estado alto: 0,8V

– Saída estado baixo: 0,3V

– Tempo de resposta: 220ms (estado baixo) e 60ms (estado alto)

– Dimensões: 24 x 24 x 7,2mm
	C
	Unid.
	500
	R$ 33,31
	R$ 16.655,00

	154
	Trena 5mt

– Trena com Fita métrica

– Faixa de medição: de 0 a 5 m

–  Largura da fita: 19 mm

– Classe de precisão: Classe II
	C
	Unid.
	130
	R$ 25,66
	R$ 3.335,80

	155
	Microfone sem fio Duplo

Alcance de no minímo 40 metros com frequências selecionáveis

Receptor

Frequência: 614~806MHz

Estabilidade de Frequência: = 0.005%

Saída RF:-100dBm

Sinal/Ruído: = 95 dB

Distorção: = 0.5%

Nível de Saída de Áudio: = 1V (10K)

Alimentação: DC12V 500MA

Faixa de Operação: 50 m (na linha reta e área de visão)

Microfone

Frequência 1: 686.1MHz / 690.3MHz (54.1.117)

Frequência 2: 687.6MHz / 692.8MHz (54.1.118)

Modulação: FM

Desvio Máximo: ±75KHz
	C
	Unid.
	15
	R$ 567,00
	R$ 8.505,00

	156
	Martelete Perfurador Rompedor 820W + Kit de acessórios

- Oferecer 3 modos de utilização: perfuração com impacto, sem impacto e cinzelamento (pequenos rompimentos);

- Cabo giratório de 4 metros;

- Punho emborrachado e empunhadura lateral;

Informações técnicas:

Potência: 820W (watts)

Rotação: 0 a 1.300 rpm (rotações por minuto)

Impacto: 0 a 5.100 ipm (impactos por minuto)

Força/energia de impacto: 2,7 J (joules)

Capacidade de perfuração em aço/metal: Ø 13 mm

Capacidade de perfuração em madeira: Ø 30 mm

Capacidade de perfuração em concreto/alvenaria: Ø 24 mm

Itens inclusos:

1 Martelete perfurador rompedor de 820W

1 Empunhadura lateral

1 Limitador/guia de profundidade

1 Maleta

+

Kit com acessórios:

1 Adaptador SDS Plus

1 Mandril 13 mm

1 Chave de mandril

1 Jogo com 5 brocas cilíndricas CYL para concreto nas seguintes medidas: 4mm, 5mm, 6mm, 8mm e 10mm

1 Ponteiro SDS Plus

1 Talhadeira SDS Plus

Modelo referencia: Martelete perfurador rompedor de 820W Bosch GBH 2-24 D  + Kit de acessórios
	P
	Unid.
	5
	R$ 1.177,00
	R$ 5.885,00

	157
	Aspirador de pó

-Potência (W) 1300 ou superior 

-Capacidade do coletor 8 litros ou superior

- Mangueira flexível 

- Tubos prolongadores plásticos

- Bocal para pisos

- Bocal para cantos e fresta

- Bocal para estofados

- Bocal de sopro integrado

Tensão/Voltagem: 220V
	P
	Unid.
	5
	R$ 574,29
	R$ 2.871,45

	158
	Chaveador Kvm Switch 4x1 USB Vga ou HDMI 4 Portas

-Possibilita o uso de até 4 computadores utilizando apenas um kit de Mouse (USB), Teclado (USB) e Monitor (VGA).

-Deve possuir 4 portas VGA DB15 fêmeas ou HDMI.

-Deve possuir 4 portas USB tipo B fêmeas.

-Compatibilidade: Windows 98/ Xp/ Vista/7/8/10/Linux/Mac.

-Sistema Plug e Play, é só plugar para começar a usar.

-Deve PossuiR 4 LEDs indicadores de funcionamento.

-Para alternar entre os computadores basta pressionar um botão central.

Deve incluir:

- Quatro (4) CABOS USB 2.0 (compatível com o equipamento).

- Quatro (4) Cabos De Monitor VGA OU HDMI (compatível com o equipamento)
	C
	Unid.
	5
	R$ 453,73
	R$ 2.268,65

	159
	Mousepad Mouse Pad com

Apoio Ergonômico Personalizado

- Com Espuma injetada - na área do Pulso; 

-Base de Borracha de PVC Preto antiderrapante; 

-Impressão sublimática superior em  4 x0  (cromia - direto no tecido 100% Poliéster); 

-Formato Retangular 270x230x25mm;

-Área de Pulso 170x72x17mm;

-Área de Rolagem do Mouse 230x185x5mm
	C
	Unid.
	1050
	R$ 26,97
	R$ 28.318,50

	160
	Adaptador de Vídeo de USB 3.0 para HDMI
	C
	Unid,
	30
	96,74
	2.902,20

	Total Global
	R$ 5.224.987,81


*Na coluna Classe da tabela acima corresponde: letra P=Permanente e a letra C=Consumo.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O pagamento da aquisição dos itens deste Registro de Preço decorrerá por conta das despesas: 

· Secretaria de Saúde: 8, 9, 10, 13, 14, 15, 27, 28, 29, 30, 33, 34, 35, 44, 45, 46, 47, 48 e 49.

· Secretaria de Educação: 323, 324, 325, 354, 355 e 356.

· Secretaria de Tecnologia: 278 e 279.

5 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1 - ENTREGA DOS ITENS

Os itens deverão ser entregues em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após emissão pelo Município e entrega do empenho à empresa contratada.

Na entrega poderá cada item ser conferido no momento ou posteriormente, conforme as respectivas especificações estabelecidas neste instrumento. Todos os produtos deverão estar de acordo com as normas técnicas brasileiras.

O local de entrega deverá ser:

· Secretaria de Educação, caso seja solicitado pela Secretaria de Educação;

· Secretaria de Saúde, caso seja solicitado pela Secretaria de Saúde;

· Secretaria de Tecnologia, todos os demais casos.

5.2 - FRETE

A empresa se responsabilizará por todas as despesas referentes ao frete e entrega dos produtos, bem como quanto à qualidade deste no ato do recebimento por parte do solicitante.

5.3 - GARANTIA

O período de garantia de todos os materiais e equipamentos, neste instrumento especificados fica estabelecido como 12 (doze) meses, contando a partir da emissão da nota fiscal.

6 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO


As peças ou equipamentos adquiridos serão fiscalizados pelo servidor Cleverson Alves Paes, Diretor de Tecnologias Aplicadas, matrícula número 1559306, lotado na SETEC – Secretaria de Tecnologia, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela empresa contratada, devendo esta proceder as correções imediatamente, sob as penas legais cabíveis.


Especificamente as peças ou produtos adquiridos pela Secretaria de Saúde serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor Pedro Luiz Longo, matrícula número 2111603, lotado na Secretaria de Saúde; e aqueles adquiridos pela Secretaria de Educação serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor Manoel Vanildo Bento, matrícula número 1814803, lotado na Secretaria de Educação, que apontarão as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela empresa contratada, devendo esta proceder as correções imediatamente, sob as penas legais cabíveis.

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


O pagamento dos referidos itens deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato. 


Sendo o que tínhamos, nos colocamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas que ainda não foram esclarecidas neste instrumento.

	Cleverson Alves Paes
	Murilo Sodré de Souza

	Diretor de Tecnologias Aplicadas
	Secretário de Tecnologia


ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC, devendo ser anexadas em conjunto no sistema da BNC. 
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e data do fornecimento. 

 1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 100/2023.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DO PARQUE DE TI, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado. 
· Validade da proposta: 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2023
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 45491/2023
Pregão ELETRÔNICO Nº. 100/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 100/2023, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DO PARQUE DE TI, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DO PARQUE DE TI, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 100/2023
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 100/2023 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS 
4. Os itens deverão ser entregues em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após emissão pelo Município e entrega do empenho à empresa contratada.
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante. Juntamente com a Nota Fiscal deve ser apresentado o DOF – Documento de Origem Florestal, para os itens de origem nativa. 
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 
5.4. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.
Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

11.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.5. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;

11.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos.

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal do contrato especialmente designado;

12.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 100/2023 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
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48
Secretaria Municipal de Governo
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina
47-3341-6029
licitacoes@itajai.sc.gov.br

                                                                                                                                                                www.itajai.sc.gov.br
https://bnccompras.com/ 

[image: image1.jpg]